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RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO - INDEFERIDOS 
(COM FUNDAMENTO NO EDITAL SJBA/DIREF Nº 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2025) 

 
1. Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
indeferidos, nos termos do subitem 3.9 do Edital de abertura do certame, na seguinte ordem: número de inscrição, 
nome do candidato em ordem alfabética e cargo. 
 
1.1.  Amparados pelo Decreto Federal nº 6.593/2008 (Economicamente hipossuficiente): 

 

Inscrição Nome Cargo 

200380000388 Amanda Santos De Oliveira Residente Jurídico - Direito 

200380000147 Andrei França Silva Residente Jurídico - Direito 

200380000407 Brenda Bárbara Costa Ribeiro Residente Jurídico - Direito 

200380000097 Breno Rafael Santos Aguilar Residente Jurídico - Direito 

200380000376 Carla Jamile Rocha Viana Residente Jurídico - Direito 

200380000211 Denize Medeiros De Souza Residente Jurídico - Direito 

200380000301 Deraldo Mercês Dos Santos Residente Jurídico - Direito 

200380000327 Edna Gomes Gabriel Passos Residente Jurídico - Direito 

200380000228 Fernanda Dos Santos Cirino Residente Jurídico - Direito 

200380000421 Helane Da Silva Miranda Residente Jurídico - Direito 

200380000110 Jilvan De Aguiar Portella Residente Jurídico - Direito 

200380000229 Karolyne Silva Almeida Residente Jurídico - Direito 

200380000323 Kleuber Reis Carreiro De Medeiros Residente Jurídico - Direito 

200380000391 Mathias Martins Rodrigues Magalhães Residente Jurídico - Direito 

200380000368 Natila Rios Sena Residente Jurídico - Direito 

200380000340 Neiva Santos Da Silva Residente Jurídico - Direito 

200380000413 Nilcelia Damasceno Da Silva Residente Jurídico - Direito 

200380000042 Uarlei Vieira Santos Residente Jurídico - Direito 

 
1.2. Amparados pela Lei Federal nº 13.656/2018 (Doador de Medula Óssea): 
 

Inscrição Nome Cargo 

200380000352 Alice Juliana Oliveira Gomes Residente Jurídico - Direito 

200380000213 Amanda Montenegro Lemos De Arruda Alencar Residente Jurídico - Direito 

200380000023 Ana Cleide Vieira Santos Residente Jurídico - Direito 

200380000206 Anderson Feliciano Dos Santos Residente Jurídico - Direito 

200380000299 Carlos Acauan De Jesus Ferreira Residente Jurídico - Direito 

200380000344 Caroline Amorim De Brito Residente Jurídico - Direito 

200380000412 Fernanda Albergaria Figueiredo Residente Jurídico - Direito 

200380000154 Kenne Caroline Da Cruz Ribeiro Residente Jurídico - Direito 

200380000323 Kleuber Reis Carreiro De Medeiros Residente Jurídico - Direito 

200380000247 Luana Santos Lopes Residente Jurídico - Direito 

200380000337 Luiz Henrique Francisco De Albuquerque Filho Residente Jurídico - Direito 

200380000093 Marcia Cleide Souza Oliveira Residente Jurídico - Direito 
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Inscrição Nome Cargo 

200380000263 Marianna Freire Mota Residente Jurídico - Direito 

200380000085 Mateus Palmeira Santos Ribeiro Residente Jurídico - Direito 

200380000067 Michele Carvalho Batista Residente Jurídico - Direito 

200380000218 Thiago Levi Magalhaes Santos De Pinho Residente Jurídico - Direito 

200380000217 Tiago Santana Santos Residente Jurídico - Direito 

200380000128 Uillian Dos Santos Silva Residente Jurídico - Direito 

200380000402 Victoria Campos Bispo Residente Jurídico - Direito 

200380000209 Victoria Gabriela Brito Salgado Residente Jurídico - Direito 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 1 (um) dia útil 
contado da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos deverão ser protocolados 
via link próprio a ser disponibilizado no endereço www.institutoconsulplan.org.br. 
 
2.2. O candidato não contemplado com a isenção do pagamento da taxa de inscrição, caso tenha interesse, poderá 
efetivar a inscrição no processo seletivo, na forma e no prazo estabelecidos neste edital, e efetuar o pagamento integral 
da taxa de inscrição até a data limite estabelecida. 
 
2.3. Quando do processamento das inscrições, se verificada a existência de mais de uma inscrição para o mesmo 
candidato, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada 
pela data e hora de envio, via internet, do requerimento por meio do sistema de inscrições online do Instituto 
Consulplan. 
 
Em 1º de setembro de 2025. 
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